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O Governo reconhece direitos das 

entidades detentoras de licença de 

distribuição local de gás contra as 

concessionárias da rede de 

distribuição.  
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Revisão do regime jurídico da licença de distribuição local de gás 

1. Contexto 

O Governo procedeu à primeira revisão do Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 

de Julho, que concretiza as bases gerais da organização e do 

funcionamento do Sistema Nacional de Gás Natural (“SNGN”). 

Depois de aprovada a Lei de Bases do SNGN, o Governo aprovou um 

novo diploma que veio desenvolver os princípios gerais que regulam as 

várias actividades do sector gasista. 

Em função da necessidade de concretizar o projecto de criação de SNGN 

foram introduzidas alterações ao regime jurídico da actividade das 

empresas licenciadas da rede de distribuição. 

2. Licenças de distribuição 

A figura da licença de distribuição local de serviço público, criada em 2000, 

tem como objectivo minimizar os sobrecustos com a implantação de 

gasodutos de transporte em zonas remotas do território com 

potencialidades de consumo de energia relativamente baixas. 

O Decreto-Lei n.º 140/2006 definiu o regime de atribuição e funcionamento 

das licenças de distribuição local de serviço público. A actividade licenciada 

será exercida em regime de serviço público e em exclusivo, em zonas do 

território nacional não abrangidas cabendo a sua atribuição ao Ministro da 

Economia e Inovação.  

A alteração agora introduzida prende-se com o reconhecimento dos 

direitos das empresas licenciadas perante as empresas concessionárias da 

rede de distribuição. Neste sentido, a lei veio consagrar um conjunto de 

direitos a favor das licenciadas, as quais pode:   

(a) Constituir servidões e solicitar a expropriação por utilidade pública e 

urgente dos bens imóveis, ou direitos a eles relativos, necessários ao 

estabelecimento das infra-estruturas e instalações integrantes; 

(b) Utilizar os bens do domínio público ou privado do Estado e de outras 

pessoas colectivas públicas; 

(c) Exigir aos utilizadores que as instalações a ligar às infra-estruturas 

concessionadas cumpram os requisitos técnicos, de segurança e de 

controlo; 

(d) Aceder aos equipamentos de medição de quantidade e qualidade do 

gás introduzido nas suas instalações. 

3. Objectivos 

Esta alteração legislativa tem como propósito o desenvolvimento 

económico das regiões interiores do País, procurando equipará-las às 

regiões do litoral, mais populosas e servidas pela rede de gasodutos de 

transporte de gás natural. As regiões interiores passarão, assim, a dispor 

de um vector energético competitivo, seguro e mais limpo do ponto de vista 

da protecção ambiental. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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